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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
 

 
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL 

 
NUMERO:  010/2017 

 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
 
 
CNPJ: 
 
ENDEREÇO:  
 

 
CIDADE: ESTADO: 

 
 

TELEFONE: 
 

FAX: E-MAIL 

 
PESSOA PARA CONTATO: 
 

 
Recebi (emos) através de retirada com a equipe pregoeiro na sede da Prefeitura, via email 
ou através de acesso à página www.figueirópolisdoeste.mt.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 
LOCAL: 
 

DATA: 

 
ASSINATURA: 
 

 
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste e 
essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra, à  Equipe Pregoeiro, por via postal, pelo fax (XX65) 3235 – 1586 ou 
pelo e-mail licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br . O não encaminhamento do recibo 
exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como de quaisquer 
informações adicionais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2017 
 

EDITAL DE PREGÃO No 010/2017/SRP 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1 - A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso com sede na 
Rua Santa Catarina, n.º 146, Centro, CEP: 78.290-000, na cidade de Figueirópolis D’ Oeste, 
Estado de Mato Grosso, por intermédio da Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 
149/2017, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme a Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 e com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, e demais legislação complementar, vigente e pertinente à matéria, fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 010/2017 visando futura e eventual 
Aquisição de medicamentos, conforme disposto no presente edital. 
 
1.2 - Local: Departamento de Licitação, na sede desta Prefeitura Municipal de Figueirópolis 
D’ Oeste - MT, situada na Rua Santa Catarina, n.º 146, Centro, CEP: 78.290-000, na cidade 
de Figueirópolis D’ Oeste, Estado de Mato Grosso. 
 
Data: 15/05/2017 
Horário: às 08h00min. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações e 
quantidades discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 
 
OBS: As empresas deverão necessariamente entrar em contato com o Setor 
de Licitação da Prefeitura, através do e - mail  
licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br, estando à disposição dos 
Fornecedores o Programa Fiorilli Cotação na internet, para formalização de 
procedimento em pen-drive, visando gerar o programa do processo de 
licitação, em atendimento às normas de controle interno da Administração. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências 
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alterações, e demais legislação complementar, vigente e pertinente à matéria, fará realizar
licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 010/2017 visando futura e eventual
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2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações e
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Fornecedores o Programa Fiorilli Cotação na internet, para formalização de
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constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2 
(envelope de documentos de habilitação). 
 
3.3.  Não será admitida nesta  licitação  a  participação  de  empresas  enquadradas  
em  quaisquer  das  hipóteses  a  seguir elencadas: 
 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 
c) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando 
solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento 
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para 
formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, 
neste último caso com firma reconhecida em cartório, com menção expressa 
de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de 
preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
 
4.3  Fazendo-se  representar  a licitante pelo  seu  sócio-gerente, diretor  ou  
proprietário, deverá apresentar  cópia autenticada do ato de constituição da 
empresa ou ato de investidura que habilitem o representante, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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constantes deste Edital e seus Anexos. correndo por sua conta todos os custos
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

3.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope no 2
(envelope de documentos de habilitação).

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas
em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas
Federal. Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa
oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição;
c) estrangeiras que não funcionem no País;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um
representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando
solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para
formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática
dos demais atos inerentes ao certame.

4.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular,
neste último caso com firma reconhecida em cartório, com menção expressa
de que Ihe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de

preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou
proprietário, deverá apresentar cópia autenticada do ato de constituição da
empresa ou ato de investidura que habilitem o representante, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
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4.4. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, 
expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, 
sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02; sendo:  anexo II e IV, cópia 
do Contrato Social, RG e CPF dos sócios e Procuração quando não for 
proprietário da Empresa. 
 
4.5.1. O Anexo II em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa 
se fazer representar por procurador. 
 
4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório. 
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro (a), 
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados 
neste Edital. 
 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro (a), o (s) representantes (s) da(s) 
licitante(s) apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) 
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE PREGÃO No 010/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 
 
5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
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4.4. Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão,
expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento,
sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006.

4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues
separadamente dos envelopes de números 01 e 02; sendo: anexo Il e IV, cópia
do Contrato Social, RG e CPF dos sócios e Procuração quando não for
proprietário da Empresa.

4.5.1. O Anexo Il em nenhuma hipótese substitui a procuração no caso da empresa
se fazer representar por procurador.

4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.

4.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o
representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases
do procedimento licitatório.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro (a),
em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados
neste Edital.

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro (a), o (s) representantes (s) da(s)
licitante(s) apresentará(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m)
plenamente os requisitos de habilitação (Anexo IV) e entregará(ão) os
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não
sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo
em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PRECOS PREFEITURA MUNICIPAL DE

FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE PREGÃO NO 010/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado,
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contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE PREGÃO No 010/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE 
 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o 
Envelope 2- Documentos de Habilitação. 
 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 
impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO VII), 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente 
datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante 
legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
 
6.2.1.  Razão social da licitante,  no  do  CNPJ/MF,  endereço  completo,  telefone,  
fax para  contato  e,  se  possível,  endereço eletrônico (e-mail), no da conta 
corrente, agência e respectivo Banco; 
 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua apresentação; 
 
6.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda 
corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão 
inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 
extenso, será considerado este último; 
 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
6.3.1. O preço ofertado permanecerá fixo. 
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contendo em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE

FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE PREGÃO Nº 010/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E NO DO CNPJ DO LICITANTE

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, o
Envelope 2- Documentos de Habilitação.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou
impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta (ANExo VII).
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente
datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante
legal da licitante.

6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação:

6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone,
fax para contatn e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta
corrente, agência e respectivo Banco;

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze)
meses, a contar da data de sua apresentação;

6.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda
corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão
inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por
extenso, será considerado este último;

6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, frete, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

6.3.1, O preco ofertado permanecerá fixo.
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6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da 
mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
6.7.  Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma 
individualizada, a que se refere à proposta. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste 
edital. 
 
7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor; 
 
7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.4.  Não havendo pelo menos  3  (três)  ofertas  nas  condições  definidas  no  item  
7.2,  poderão  os  autores  das  melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
 
7.5. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 

ESTADO DE MÂTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da
mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem
ônus adicionais.

6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.7. Deverá ser apresentada proposta específica para cada item, de forma
individualizada, a que se refere à proposta.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor
preço ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste
edital.

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamação do vencedor;

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item
7.2, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos;

7.5. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

7.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro
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(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades. 
 
7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo - lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
 
7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o (a) Pregoeiro (a) 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 
(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no   02 os seguintes documentos 
de habilitação, em plena validade: 
 
8.1.1- Habilitação jurídica: 
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(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades.

7.8, Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, guanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito.

7.10, Sendo aceitável a proposta de menor preco, será aberto o envelope contendo
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação
das suas condições habilitatórias.

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será
declarado vencedor, sendo - Ihe adjudicado o objeto do certame.

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação.
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

7.13. Nas situações previstas nos subitens 7.8, 7.9 e 7.12, o (a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.14. Da reunião. lavrar-se-á ata circunstanciada, na gual serão registradas as
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro
(a) e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da
equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 02 os seguintes documentos
de habilitação, em plena validade:

8.1.1- Habilitação jurídica:
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a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial, e, no caso d e sociedade por ações, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.2 Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa do INSS, www.inss.gov.br; 
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da 
licitante; 
e) Alvará de Funcionamento; 
f)  Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação 
em licitações públicas; 
g) Certidão negativa quanto a Dívida Ativa da União. 
h) Certidão Negativa de Dívida de competência da Procuradoria Geral do Estado 
(PGE); 
i) Certidão Negativa de débitosTrabalhistas; 
j) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na 
forma do Art. 32 , § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III); 
l) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme 
modelo Anexo V); 
 
8.1.3 – Qualificação econômico-financeira: 
 
a)  Certidão   negativa   de falência   ou concordata, recuperação judicial  e  
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 
 
8.2 Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
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a) Cédula de identidade do sócio administrador;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso d e sociedade por ações,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

8.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ)
b) Certidão Negativa do INsS, www.inss.gov.br;
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br,
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da
licitante;
e) Alvará de Funcionamento;
f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; ICMS/IPVA Certidão para participação
em licitações públicas;
g) Certidão negativa quanto a Dívida Ativa da União.
h) Certidão Negativa de Dívida de competência da Procuradoria Geral do Estado
(PGE);
i) Certidão Negativa de débitosTrabalhistas;
i)Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na

forma do Art. 32, § 20, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo III);
I) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do
art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme
modelo Anexo V);

8.1.3 - Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

8.2 Das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP.
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8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, 
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
a). Em se tratando de Microempresa –ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação 
dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
b). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da 
documentação. 
 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
8.666/93 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação. 
 
d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se 
por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou 
até 5% cinco por cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, 
conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser 
apresentadas autenticadas por cartório competente. 
 
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) 
considerará o proponente inabilitado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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8.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital,
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

a). Em se tratando de Microempresa —ME ou Empresa de Pequeno Porte -EPP, a
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta
Comercial e deverá ocorrer guando do credenciamento, sob pena de não aplicação
dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006.

b). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da
documentação.

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei
8.666/93 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.
na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação.

d) Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se
por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou
até 5% cinco por cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida,
conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006.

8.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

8.4. Os documentos necessários à habilitação se forem cópias deverão ser
apresentadas autenticadas por cartório competente.

8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

8.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a)
considerará o proponente inabilitado.

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
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9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente edital. 
 
9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 
incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que  
começarão  a  correr  do  término  do  prazo  do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor. 
 
10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 
 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor. 
 
10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede do órgão Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ 
OESTE/MT. 
 
11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
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9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
presente edital.

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro
horas.

9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório,
incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) anos a 03 (três) anos, e multa, nos
termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, guando Ihe será concedido o prazo de três
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a)
Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto
da licitação ao licitante vencedor.

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na sede do órgão Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D'
OESTE/MT.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
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PREÇOS 
 
11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado 
da assinatura da respectiva Ata. 
 
11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecida em Leis. 
 
12. DAS CONTRATAÇÕES 
 
12.1.  No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços, 
poderão sofrer alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por 
Órgãos oficiais. 
 
12.2.  Os fornecedores de materiais incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
 
12.3.   A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
12.4.  Quando da necessidade de contratação, a Secretaria Municipal, por 
intermédio do gestor do contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se 
encontra obrigado e dos preços registrados. 
 
12.5.  Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
12.6.  Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o 
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no 
prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de 
débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
12.7.  Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes 
do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado 
da apresentação das mesmas. 
 
12.8.  O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados 
da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de 
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PREÇOS

11.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado
da assinatura da respectiva Ata.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecida em Leis.

12. DAS CONTRATAÇÕES

12.1. No momento da Contratação os valores constantes no Registro de Preços,
poderão sofrer alterações de acordo com as variações do mercado expedidas por
Órgãos oficiais.

12.2. Os fornecedores de materiais incluídos na ata de registro de preços estarão
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas
no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

12.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

12.4. Quando da necessidade de contratação, a Secretaria Municipal, por
intermédio do gestor do contrato, consultará os quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

12.5. Com as informações o gestor convocará o fornecedor indicado, celebrando o
contrato ou instrumento equivalente.

12.6. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no
prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de
débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INsS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

12.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes
do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado
da apresentação das mesmas.

12.8. O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados

da data da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de

Rua santa Catarina, 146 -CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE  

 

 
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 
 

contrato ou retirar instrumento equivalente. 
 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
 
13.1.   O objeto desta licitação deverá  ser entregue  no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a  partir  da  autorização de  fornecimento, conforme  as condições 
estabelecidas deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 
13.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no 
momento da contratação, correndo por conta da Contratada as despesas de 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
14.1.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), 
emitido do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
 
14.2.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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contrato ou retirar instrumento equivalente.

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO.

13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da autorização de fornecimento, conforme as condições
estabelecidas deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

13.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados no
momento da contratação, correndo por conta da Contratada as despesas de
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG),
emitido do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

14.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

14.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias úteis.
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especificações contratadas.
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15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1.  Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito 
bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal 
correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo solicitado pela 
Contratante. Os produtos faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade financeira. 
 
15.2.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu pagamento somente será efetuado após a data de sua 
apresentação válida. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos 
deste Edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 
no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
 
16.1.1 Quanto ao item 12.2.: 
 
a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por 
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo 
primeiro) dia de atraso. 
 
16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor adjudicado. 
 
16.3. Se a adjudicatária se recusar a fornecer injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
 
16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal Figueiropolis D’Oeste por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
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15. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. Efetuar o pagamento, após o recebimento dos produtos, mediante depósito
bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de documento fiscal
correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo solicitado pela
Contratante. Os produtos faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias
após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade financeira.

15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu pagamento somente será efetuado após a data de sua
apresentação válida.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos
deste Edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §& do art. 86 da Lei

no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

16.1.1 Quanto ao item 12.2.:

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);

b) a partir do 60 (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por
cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo
primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, Il e IV, da Lei 8.666/93.
pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor adjudicado.

16.3. Se a adjudicatária se recusar a fornecer injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato de cada fornecimento, garantida prévia e ampla
defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal Figueiropolis D'Oeste por prazo de até 2 (dois) anos, e,
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16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
16.4. A  licitante, adjudicatária  ou contratada que  deixar de entregar  ou 
apresentar  documentação  falsa  exigida  para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e  contratar  com  o  Pode  Público  
pelo  prazo  de  até  cinco  anos  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciada  no  
Cadastro  de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
 
16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta 
Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa. 
 
16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação  dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha  causar ao  
Município de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
17.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto  desta  Licitação,  correrão  
à  conta  dos  Órgãos/Entidades  adesos futuros ao registro de preços. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
18.2.  O resultado do presente certame será divulgado no DOE e Jornal de grande 
Circulação no Estado e Jornal Oficial dos Municípios. 
18.3.  Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e Jornal Oficial dos Municípios. 
18.4.  Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 
18.5.  Até 2 dias úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  
propostas,  qualquer  pes soa  poderá  solicitar esclarecimentos, providências ou 
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16.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Pode Público
pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no
Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta
Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT, ser-Ihe-á concedido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento
da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao
Município de FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE  MT.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão
à conta dos Órgãos/Entidades adesos futuros ao registro de preços.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
18.2. O resultado do presente certame será divulgado no DOE e Jornal de grande
Circulação no Estado e Jornal Oficial dos Municípios.
18.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão
publicados no Diário Oficial do Estado e Jornal Oficial dos Municípios.
18.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à
disposição para retirada, após a publicação da Ata de Registro de Preços.
18.5. Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pes soa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
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impugnar o ato convocatório do Pregão. 
18.5.1.  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de 1 dia útil. 
18.5.2.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
18.5.3.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão 
Gerenciador. 
 
19. São partes integrantes deste Edital: 
 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento; 
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
d) ANEXO IV - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação; 
e) ANEXO V - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos; 
f) ANEXO VI - MINUTA DA ATA - (Somente para conhecimento do Licitante, 
dispensando ser anexado na habilitação); 
g) ANEXO VII - Formulário Padrão Proposta de Preço 
 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT,02 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
JOSE GOMES FILHO                        EDUARDO FLAUSINO VILELA 
          Pregoeiro                           Prefeito Municipal 
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impugnar o ato convocatório do Pregão.
18.5.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no
prazo de 1 dia útil.
18.5.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.
18.5.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão
Gerenciador.

19. São partes integrantes deste Edital:

a) ANEXO 1  Termo de Referência;
b) ANEXO Il - Modelo de Minuta de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO IIl - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;
d) ANEXO IV - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação;
e) ANEXO V - Modelo de declaração de não emprego de menores de 18 anos;
f) ANEXO VI - MINUTA DA ATA - (Somente para conhecimento do Licitante,
dispensando ser anexado na habilitação):
g) ANEXO VII - Formulário Padrão Proposta de Preço

FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT,02 de maio de 2017.

JOSE GOMES FILHO EDUARDO FLAUSINO VILELA
Pregoeiro Prefeito Municipal
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos. 
 

1. DOS PRODUTOS E VALOR ESTIMADO:  
 

 
Item Código Descrição quant valor 

Medio 
Unitario 

Valor Medio 
Total 

1 065.015.036 AMITRIPTILINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

30.000 R$ 0,34 R$ 10.200,00 

2 065.015.001 ACICLOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

3.000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

3 065.015.003 ACICLOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/GFORMA 
FARMACEUTICA CRÈME FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA 
VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

1.000 R$ 4,02 R$ 4.020,00 

4 065.015.006 ACIDO ACETILSALICILICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,02 R$ 2.000,00 

5 065.015.300 ACIDO ASCORBICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 

3.000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Aquisição de Medicamentos.

1. DOS PRODUTOS E VALOR ESTIMADO:

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
1 065.015.036AMITRIPTILINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 30.000 R$ 0,34 R$ 10.200,00

MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

2 065.015.001 ACICLOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MGFORMA 3.000 R$ 0,37 R$ 1.110,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

3 065.015.003 ACICLOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/GFORMA 1.000 R$ 4,02 R$ 4.020,00
FARMACEUTICA CRÈME FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA
VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

4 065.015.006 ACIDO ACETILSALICILICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 100.000 R$ 0,02 R$ 2.000,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

5 065.015.300 ACIDO ASCORBICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 3.000 R$ 0,34 R$ 1.020,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

6 065.015.012 ACIDO FOLICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

20.000 R$ 0,07 R$ 1.400,00 

7 065.515.463 ACIDO VALPROICO CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

3.000 R$ 0,97 R$ 2.910,00 

8 065.015.020 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO MASTIGAVEL VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 1,08 R$ 5.400,00 

9 065.015.810 ALENDRONATO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 70 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,61 R$ 3.050,00 

10 065.015.032 AMIODARONA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOFORMA DE 
APRESENTACAO COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,50 R$ 2.500,00 

11 065.532.342 AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 15 
MG/5ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FRASCO VIA ORAL 

2.500 R$ 2,04 R$ 5.100,00 

12 065.015.055 ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

30.000 R$ 0,06 R$ 1.800,00 

13 065.015.063 AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
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Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

6 065.015.012ACIDO FOLICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 20.000 R$ 0,07 R$ 1.400,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

7 065.515.463ACIDO VALPROICO CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG FORMA 3.000 R$ 0,97 R$ 2.910,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

8 065.015.020 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG FORMA 5.000 R$ 1,08 R$ 5.400,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO MASTIGAVEL VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

9 065.015.810ALENDRONATO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 70 5.000 R$ 0,61 R$ 3.050,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

10 065.015.032 AMIODARONA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 5.000 R$ 0,50 R$ 2.500,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOFORMA DE
APRESENTACAO COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

11 065.532.342AMBROXOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 15 2.500 R$ 2,04 R$ 5.100,00
MG/5ML, FORMA FARMACEUTICA XAROPE, FORMA DE
APRESENTACAO EM FRASCO VIA ORAL

12 065.015.055ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MGFORMA 30.000 R$ 0,06 R$ 1.800,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

13 065.015.063 AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

14 065.015.824 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML + 500 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

2.000 R$ 1,71 R$ 3.420,00 

15 065.015.097 CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00 

16 065.015.101 CARBAMAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

30.000 R$ 0,13 R$ 3.900,00 

17 065.015.021 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORALFORMA DE APRESENTACAO 
FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 1,63 R$ 3.260,00 

18 065.015.108 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO ORALFORMA DE 
APRESENTACAO FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

500 R$ 7,36 R$ 3.680,00 

19 065.015.795 ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

10.000 R$ 0,08 R$ 800,00 

20 065.015.720 GLICOSE 50% - CONCENTRACAO/DOSAGEM AMPOLA DE 10ML 300 R$ 0,47 R$ 141,00 

21 065.515.260 PROMETAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 

5.000 R$ 0,15 R$ 750,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

14 065.015.824ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA - 2.000 R$ 1,71 R$ 3.420,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML + 500 MG/MLFORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

15 065.015.097CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 100.000 R$ 0,06 R$ 6.000,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

16 065.015.101CARBAMAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MGFORMA 30.000 R$ 0,13 R$ 3.900,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

17 065.015.021 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/MLFORMA 2.000 R$ 1,63 R$ 3.260,00
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORALFORMA DE APRESENTACAO
FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

18 065.015.108 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 500 R$ 7,36 R$ 3.680,00
FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO ORALFORMA DE
APRESENTACAO FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

19 065.015.795ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 10.000 R$ 0,08 R$ 800,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

20 065.015.720GLICOSE 50% - CONCENTRACAO/DOSAGEM AMPOLA DE 10ML 300 R$ 0,47 R$ 141,00

21 065.515.260 PROMETAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 5.000 R$ 0,15 R$ 750,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

ADMINISTRACAO ORAL 

22 065.515.414 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

10.000 R$ 0,11 R$ 1.100,00 

23 065.515.100 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

500 R$ 1,27 R$ 635,00 

24 065.015.822 DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/ML + 50 MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO AMPOLA VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR 

500 R$ 3,48 R$ 1.740,00 

25 065.015.115 CEFTRIAXONA DISSODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
GFORMA FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

1.500 R$ 4,65 R$ 6.975,00 

26 065.015.641 CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,15 R$ 2.250,00 

27 065.015.631 CIMETIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

300 R$ 1,32 R$ 396,00 

28 065.015.776 CLORPROMAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 

10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00 

ESTADO DE MATO GROSSO
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Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
ADMINISTRACAO ORAL

22 065.515.414 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 10.000 R$ 0,11 R$ 1.100,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

23 065.515.100 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 500 R$ 1,27 R$ 635,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

24 065.015.822DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 500 R$ 3,48 R$ 1.740,00
MG/ML + 50 MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO AMPOLA VIA DE
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR

25 065.015.115 CEFTRIAXONA DISSODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 1.500 R$ 4,65 R$ 6.975,00
GFORMA FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA

26 065.015.641 CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 15.000 R$ 0,15 R$ 2.250,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

27 065.015.631CIMETIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG/MLFORMA 300 R$ 1,32 R$ 396,00
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

28 065.015.776 CLORPROMAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00
100 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

ADMINISTRACAO ORAL 

29 065.015.182 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/GFORMA 
FARMACEUTICA CREMEFORMA DE APRESENTACAO BISNAGA 
VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

2.000 R$ 1,23 R$ 2.460,00 

30 065.015.190 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
2 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,22 R$ 3.300,00 

31 065.015.191 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
2 MG/5 MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL (SEM 
CORANTE) FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

1.500 R$ 1,66 R$ 2.490,00 

32 065.015.210 DIGOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 025 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,05 R$ 250,00 

33 065.015.216 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

150.000 R$ 0,11 R$ 16.500,00 

34 065.015.218 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

1.500 R$ 0,68 R$ 1.020,00 

35 065.015.217 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO CONTA-GOTASVIA DE 

10.000 R$ 1,36 R$ 13.600,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
ADMINISTRACAO ORAL

29 065.015.182DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/GFORMA 2.000 R$ 1,23 R$ 2.460,00
FARMACEUTICA CREMEFORMA DE APRESENTACAO BISNAGA
VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

30 065.015.190 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 15.000 R$ 0,22 R$ 3.300,00
 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

31 065.015.191 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1.500 R$ 1,66 R$ 2.490,00
2 MG/5 MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL (SEM
CORANTE) FORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

32 065.015.210DIGOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 025 MGFORMA 5.000 R$ 0,05 R$ 250,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

33 065.015.216 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 150.000 R$ 0,11 R$ 16.500,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

34 065.015.218DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 1.500 R$ 0,68 R$ 1.020,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

35 065.015.217 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 10.000 R$ 1,36 R$ 13.600,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE
APRESENTACAO FRASCO CONTA-GOTASVIA DE
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

ADMINISTRACAO ORAL 

36 065.015.203 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,03 R$ 3.000,00 

37 065.015.205 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

600 R$ 0,66 R$ 396,00 

38 065.015.797 ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

150.000 R$ 0,10 R$ 15.000,00 

39 065.015.598 EPINEFRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

50 R$ 3,44 R$ 172,00 

40 065.232.647 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL 50.000 R$ 0,06 R$ 3.000,00 
41 065.015.961 FENITOINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 
5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

42 065.015.839 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 

43 065.015.841 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 

100 R$ 1,97 R$ 197,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
ADMINISTRACAO ORAL

36 065.015.203 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 100.000 R$ 0,03 R$ 3.000,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

37 065.015.205 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 600 R$ 0,66 R$ 396,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

38 065.015.797ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 150.000 R$ 0,10 R$ 15.000,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

39 065.015.598EPINEFRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/MLFORMA 50 R$ 3,44 R$ 172,00
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

40 065.232.647ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL 50.000 R$ 0,06 R$ 3.000,00
41 065.015.961FENITOINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL
42 065.015.839 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

43 065.015.841 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 100 R$ 1,97 R$ 197,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

PARENTERAL 

44 065.015.459 FENOTEROL BROMIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO PARA 
INALACAOFORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA 

50 R$ 2,25 R$ 112,50 

45 065.015.861 FITOMENADIONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAMUSCULAR 

50 R$ 0,96 R$ 48,00 

46 065.015.712 FLUCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 0,25 R$ 500,00 

47 065.015.476 FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

200 R$ 0,89 R$ 178,00 

48 065.015.477 FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOFORMA DE APRESENTACAO 
COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,04 R$ 600,00 

49 065.015.974 GLIBENCLAMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

50.000 R$ 0,03 R$ 1.500,00 

50 065.515.028 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,15 R$ 750,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
PARENTERAL

44 065.015.459FENOTEROL BROMIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 50 R$ 2,25 R$ 112,50
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO PARA
NALACAOFORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE
ADMINISTRACAO INALATORIA

45 065.015.861FITOMENADIONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 50 R$ 0,96 R$ 48,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
NTRAMUSCULAR

46 065.015.712FLUCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG FORMA 2.000 R$ 0,25 R$ 500,00
FARMACEUTICA CAPSULA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

47 065.015.476FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/MLFORMA 200 R$ 0,89 R$ 178,00
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

48 065.015.477 FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 15.000 R$ 0,04 R$ 600,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOFORMA DE APRESENTACAO
COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

49 065.015.974GLIBENCLAMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 50.000 R$ 0,03 R$ 1.500,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

50 065.515.028 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 5.000 R$ 0,15 R$ 750,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

51 065.015.871 HIDROCLOROTIAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,03 R$ 3.000,00 

52 065.015.426 TENOXICAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA VIA 
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

200 R$ 7,30 R$ 1.460,00 

53 065.015.184 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

300 R$ 1,31 R$ 393,00 

54 065.515.497 ACIDO TRANEXAMICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA 

50 R$ 2,92 R$ 146,00 

55 065.015.028 AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 24 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

50 R$ 1,21 R$ 60,50 

56 065.015.775 CLORPROMAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

50 R$ 0,76 R$ 38,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
51 065.015.871HIDROCLOROTIAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 100.000 R$ 0,03 R$ 3.000,00

MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

52 065.015.426 TENOXICAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 200 R$ 7,30 R$ 1.460,00
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA VIA
DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

53 065.015.184DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/MLFORMA 300 R$ 1,31 R$ 393,00
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

54 065.515.497ACIDO TRANEXAMICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 50 R$ 2,92 R$ 146,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
NTRAVENOSA

55 065.015.028 AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 24 MG/MLFORMA 50 R$ 1,21 R$ 60,50
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

56 065.015.775 CLORPROMAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 R$ 0,76 R$ 38,00
25 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

57 065.015.052 ANLODIPINO BESILATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 0,04 R$ 80,00 

58 065.015.669 CARBONATO DE LITIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG 
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

3.000 R$ 0,29 R$ 870,00 

59 065.015.739 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/GFORMA 
FARMACEUTICA CREMEFORMA DE APRESENTACAO 
BISNAGAVIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

200 R$ 2,11 R$ 422,00 

60 065.515.022 IVERMECTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 0,68 R$ 1.360,00 

61 065.015.288 LIDOCAINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA (SEM VASO) VIA DE 
ADMINISTRACAO PERCUTANEA OU PARENTERAL 

100 R$ 3,07 R$ 307,00 

62 065.015.329 HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA FARMACEUTICA PO 
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

600 R$ 9,02 R$ 5.412,00 

63 065.515.869 HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 37 MG/ML + 356 MG/ML 

1.000 R$ 3,23 R$ 3.230,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
57 065.015.052ANLODIPINO BESILATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 2.000 R$ 0,04 R$ 80,00

MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

58 065.015.669 CARBONATO DE LITIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG 3.000 R$ 0,29 R$ 870,00
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

59 065.015.739 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/GFORMA 200 R$ 2,11 R$ 422,00
FARMACEUTICA CREMEFORMA DE APRESENTACAO
BISNAGAVIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

60 065.515.022 VERMECTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6 MGFORMA 2.000 R$ 0,68 R$ 1.360,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

61 065.015.288 LIDOCAINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 100 R$ 3,07 R$ 307,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA (SEM VASO) VIA DE
ADMINISTRACAO PERCUTANEA OU PARENTERAL

62 065.015.329 HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO - 600 R$ 9,02 R$ 5.412,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA FARMACEUTICA PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

63 065.515.869 HIDROXIDO DE ALUMINIO + HIDROXIDO DE MAGNESIO - 1.000 R$ 3,23 R$ 3.230,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 37 MG/ML + 356 MG/ML
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORALFORMA DE APRESENTACAO FRASCOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

64 065.015.760 IPRATROPIO BROMETO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 025 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO PARA 
INALACAOFORMA DE APRESENTACAO FRASCOVIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA 

50 R$ 0,97 R$ 48,50 

65 065.015.285 LIDOCAINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG/GFORMA FARMACEUTICA GELEIAFORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGAVIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

30 R$ 2,51 R$ 75,30 

66 065.515.069 LOSARTANA POTASSICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMNISTRACAO ORAL 

200.000 R$ 0,06 R$ 12.000,00 

67 065.515.074 MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 0,05 R$ 100,00 

68 065.515.075 MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORALFORMA DE APRESENTACAO 
FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 1,45 R$ 1.450,00 

69 065.015.920 METFORMINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 850 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,13 R$ 13.000,00 

70 065.015.931 METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MGFORMA 5.000 R$ 0,25 R$ 1.250,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO
PRALFORMA DE APRESENTACAO FRASCOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

64 065.015.760 PRATROPIO BROMETO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 025 50 R$ 0,97 R$ 48,50
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO PARA
NALACAOFORMA DE APRESENTACAO FRASCOVIA DE
ADMINISTRACAO INALATORIA

65 065.015.285 LIDOCAINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 30 R$ 2,51 R$ 75,30
MG/GFORMA FARMACEUTICA GELEIAFORMA DE
APRESENTACAO BISNAGAVIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

66 065.515.069 LOSARTANA POTASSICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 200.000 R$ 0,06 R$ 12.000,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMNISTRACAO ORAL

67 065.515.074 MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MGFORMA 2.000 R$ 0,05 R$ 100,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

68 065.515.075 MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/MLFORMA 1.000 R$ 1,45 R$ 1.450,00
FARMACEUTICA SUSPENSAO ORALFORMA DE APRESENTACAO
FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

69 065.015.920 METFORMINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 850 100.000 R$ 0,13 R$ 13.000,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

70 065.015.931 METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MGFORMA 5.000 R$ 0,25 R$ 1.250,00
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 
71 065.015.945 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

10 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

500 R$ 0,16 R$ 80,00 

72 065.015.369 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

4.000 R$ 0,16 R$ 640,00 

73 065.015.993 NEOMICINA SULFATO + BACITRACINA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/G + 250 UI/G 
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA POMADA FORMA 
DE APRESENTACAO BISNAGA VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

5.000 R$ 1,54 R$ 7.700,00 

74 065.015.995 NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

20.000 R$ 0,08 R$ 1.600,00 

75 065.515.040 NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 1,52 R$ 22.800,00 

76 065.015.278 OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

100.000 R$ 0,21 R$ 21.000,00 

77 065.015.276 OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA + 
DILUENTE VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

600 R$ 7,59 R$ 4.554,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

71 b65.015.945 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 R$ 0,16 R$ 80,00
10 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

72 065.015.369 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MGFORMA 4.000 R$ 0,16 R$ 640,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

73 065.015.993 NEOMICINA SULFATO + BACITRACINA - 5.000 R$ 1,54 R$ 7.700,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/G + 250 UI/G
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA POMADA FORMA
DE APRESENTACAO BISNAGA VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA

74 b65.015.995 NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 20.000 R$ 0,08 R$ 1.600,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

75 065.515.040 NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 15.000 R$ 1,52 R$ 22.800,00
FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO
FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

76 065.015.278 DMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 100.000 R$ 0,21 R$ 21.000,00
FARMACEUTICA CAPSULA VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

77 065.015.276 DMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 600 R$ 7,59 R$ 4.554,00
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA +
DILUENTE VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

78 065.515.286 PARACETAMOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

50.000 R$ 0,07 R$ 3.500,00 

79 065.515.241 PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

2.000 R$ 0,28 R$ 560,00 

80 065.515.261 PROMETAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

300 R$ 1,58 R$ 474,00 

81 065.515.456 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - COMPOSICAO SODIO + 
GLICOSE + POTASSIO + CLORETO + 
CITRATOCONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MMOL/L + 75 MMOL/L + 
20 MMOL/L + 65 MMOL/L + 10 MMOL/L RESPECTIVAMENTE 
(QUANTIDADE PARA 1000 ML)FORMA FARMACEUTICA PO PARA 
SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO ENVELOPEVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

3.000 R$ 0,80 R$ 2.400,00 

82 065.515.415 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

25.000 R$ 0,22 R$ 5.500,00 

83 065.015.979 MORFINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL PERIDURAL OU INTRATECAL 

100 R$ 4,10 R$ 410,00 

84 065.015.954 GENTAMICINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 200 R$ 0,53 R$ 106,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
78 065.515.286PARACETAMOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 50.000 R$ 0,07 R$ 3.500,00

FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL
79 065.515.241 PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MGFORMA 2.000 R$ 0,28 R$ 560,00

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

80 065.515.261 PROMETAZINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 300 R$ 1,58 R$ 474,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

81 065.515.456 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - COMPOSICAO SODIO + 3.000 R$ 0,80 R$ 2.400,00
GLICOSE + POTASSIO + CLORETO +
CITRATOCONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MMOL/L + 75 MMOL/L +
20 MMOL/L + 65 MMOL/L + 10 MMOL/L RESPECTIVAMENTE
QUANTIDADE PARA 1000 ML)FORMA FARMACEUTICA PO PARA
SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO ENVELOPEVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

82 065.515.415SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MGFORMA 25.000 R$ 0,22 R$ 5.500,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

83 b65.015.979 MORFINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 100 R$ 4,10 R$ 410,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL PERIDURAL OU INTRATECAL

84 065.015.954 GENTAMICINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 200 R$ 0,53 R$ 106,00
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

85 065.015.959 GENTAMICINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 80 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

200 R$ 1,04 R$ 208,00 

86 065.515.099 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

10.000 R$ 0,05 R$ 500,00 

87 065.015.241 TRAMADOL CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

3.000 R$ 1,25 R$ 3.750,00 

88 065.015.352 BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
1.200.000 UIFORMA FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR 

1.000 R$ 7,58 R$ 7.580,00 

89 065.515.336 DIOSMINA + HESPERIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 450 MG 
+ 50 MG RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,78 R$ 3.900,00 

90 065.015.932 IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 15.000 R$ 1,95 R$ 29.250,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

85 065.015.959 GENTAMICINA SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 80 200 R$ 1,04 R$ 208,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

86 065.515.099 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 10.000 R$ 0,05 R$ 500,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

87 065.015.241TRAMADOL CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 3.000 R$ 1,25 R$ 3.750,00
MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLAVIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

88 065.015.352 BENZILPENICILINA BENZATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1.000 R$ 7,58 R$ 7.580,00
1.200.000 UIFORMA FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLAVIA DE
ADMINISTRACAO INTRAMUSCULAR

89 065.515.336 DIOSMINA + HESPERIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 450 MG 5.000 R$ 0,78 R$ 3.900,00
+ 50 MG RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

90 065.015.932 BUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/MLFORMA 15.000 R$ 1,95 R$ 29.250,00
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL (SEM CORANTE)FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

91 065.515.298 PERMANGANATO DE POTASSIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

500 R$ 0,16 R$ 80,00 

92 065.515.329 RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

5.000 R$ 0,48 R$ 2.400,00 

93 065.615.125 ARIPIPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 15 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

500 R$ 
21,86 

R$ 10.930,00 

94 065.515.033 LEVOMEPROMAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 1,13 R$ 1.130,00 

95 065.015.806 CLOMIPRAMINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 
FARMACEUTICA DRAGEAVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00 

96 065.515.881 TOPIRAMATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 0,26 R$ 260,00 

97 065.615.272 NEBIVOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 2,27 R$ 2.270,00 

98 065.515.737 ALPRAZOLAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

1.000 R$ 0,46 R$ 460,00 

99 065.532.331 AMOXILINA CAPSULA 500MG 4.000 R$ 0,36 R$ 1.440,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL (SEM CORANTE)FORMA DE
APRESENTACAO FRASCOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

91 065.515.298PERMANGANATO DE POTASSIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 R$ 0,16 R$ 80,00
100 MGEORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO TOPICA

92 065.515.329RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 5.000 R$ 0,48 R$ 2.400,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

93 065.615.125ARIPIPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 15 MGFORMA 500 R$ R$ 10.930,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 21,86

94 065.515.033 LEVOMEPROMAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 1.000 R$ 1,13 R$ 1.130,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

95 065.015.806 CLOMIPRAMINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MGFORMA 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00
FARMACEUTICA DRAGEAVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

96 065.515.881 TOPIRAMATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MGFORMA 1.000 R$ 0,26 R$ 260,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

97 065.615.272 NEBIVOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MGFORMA 1.000 R$ 2,27 R$ 2.270,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

98 065.515.737 ALPRAZOLAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 1.000 R$ 0,46 R$ 460,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

99 065.532.331AMOXILINA CAPSULA 500MG 4.000 R$ 0,36 R$ 1.440,00

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 
 

 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  
 

 

Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

100 065.532.332 AMOXILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 250MG/5ML FRASCO 
150ML 

2.000 R$ 9,05 R$ 18.100,00 

101 065.532.333 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600MG 15 ML + DILUENTE 
40MG/ML 

2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00 

102 065.532.335 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSAO ORAL 40ML 200 R$ 2,48 R$ 496,00 
103 065.532.336 BENZOILMETRONIDAZOL 250 M+NISTADINA 100.00UI+CLORETO 

DE BENZOLCONICO 5MG 
1.000 R$ 7,20 R$ 7.200,00 

104 065.532.337 DRAMIM B6 INJETAVEL 10ML 500 R$ 2,61 R$ 1.305,00 
105 065.015.106 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 

FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO OU DRAGEAVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,73 R$ 10.950,00 

106 065.015.133 CIPROFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

10.000 R$ 0,32 R$ 3.200,00 

107 065.015.146 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,11 R$ 1.650,00 

108 065.015.147 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

600 R$ 3,02 R$ 1.812,00 

109 065.015.566 VITAMINAS DO COMPLEXO B - COMPOSICAO 3 A 4 MG DE 
TIAMINA + 3 A 4 MG DE RIBOFLAVINA + 40 A 50 MG DE 
NICOTINAMIDA + 15 A 18 MG DE ACIDO PANTOTENICO + 4 A 6 

3.000 R$ 1,90 R$ 5.700,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
100 065.532.332 AMOXILINA PO PARA SUSPENSAO ORAL 250MG/5ML FRASCO 2.000 R$ 9,05 R$ 18.100,00

150ML
101 065.532.333 AZITROMICINA SUSPENSAO ORAL 600MG 15 ML + DILUENTE 2.000 R$ 6,00 R$ 12.000,00

40MG/ML
102 065.532.335 BENZOILMETRONIDAZOL SUSPENSAO ORAL 40ML 200 R$ 2,48 R$ 496,00
103 065.532.336 BENZOILMETRONIDAZOL 250 M+NISTADINA 100.00UI+CLORETO 1.000 R$ 7,20 R$ 7.200,00

DE BENZOLCONICO 5MG
104 065.532.337 DRAMIM B6 INJETAVEL 10ML 500 R$ 2,61 R$ 1.305,00
105 065.015.106 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 15.000 R$ 0,73 R$ 10.950,00

FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO OU DRAGEAVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

106 065.015.133 CIPROFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MGFORMA 10.000 R$ 0,32 R$ 3.200,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

107 065.015.146 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MGFORMA 15.000 R$ 0,11 R$ 1.650,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

108 065.015.147 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG/MLFORMA 600 R$ 3,02 R$ 1.812,00
FARMACEUTICA SOLUCAO ORALFORMA DE APRESENTACAO
FRASCO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

109 065.015.566 VITAMINAS DO COMPLEXO B - COMPOSICAO 3 A 4 MG DE 3.000 R$ 1,90 R$ 5.700,00
TIAMINA + 3 A 4 MG DE RIBOFLAVINA + 40 A 50 MG DE
NICOTINAMIDA + 15 A 18 MG DE ACIDO PANTOTENICO + 4 A 6

Rua santa Catarina, 146 —CEP 78290-000 - Figueirópolis D'Oeste - MT
Telefone: +55 (65) 3235-1595 - Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 
 

 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  

Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  
 

 

Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

MG DE PIRIDOXINAFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVELFORMA DE APRESENTACAO AMPOLAVIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

110 065.015.196 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

15.000 R$ 0,07 R$ 1.050,00 

111 065.015.200 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/MLFORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

200 R$ 0,75 R$ 150,00 

112 065.532.338 DIMETICONA GOTAS 150MG/ML FRASCO COM 10 ML 1.500 R$ 1,04 R$ 1.560,00 
113 065.615.127 ARIPIPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 
500 R$ 

13,58 
R$ 6.790,00 

114 065.532.340 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG INJETAVEL 50 R$ 1,60 R$ 80,00 
115 065.015.225 ETILEFRINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO 
PARENTERAL 

50 R$ 1,83 R$ 91,50 

116 065.532.341 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% 50MG 1.500 R$ 6,64 R$ 9.960,00 
117 065.015.297 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML + 8 MG/ML 
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORALFORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE 

100 R$ 2,66 R$ 266,00 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
MG DE PIRIDOXINAFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
NJETAVELFORMA DE APRESENTACAO AMPOLAVIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

110 065.015.196 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 15.000 R$ 0,07 R$ 1.050,00
FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL

111 065.015.200 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/MLFORMA 200 R$ 0,75 R$ 150,00
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

112 065.532.338DIMETICONA GOTAS 150MG/ML FRASCO COM 10 ML 1.500 R$ 1,04 R$ 1.560,00
113 065.615.127ARIPIPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 500 R$ R$ 6.790,00

FARMACEUTICA COMPRIMIDOVIA DE ADMINISTRACAO ORAL 13,58
114 065.532.340 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG INJETAVEL 50 R$ 1,60 R$ 80,00
115 065.015.225 ETILEFRINA CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 50 R$ 1,83 R$ 91,50

MG/MLFORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVELFORMA DE
APRESENTACAO AMPOLA VIA DE ADMINISTRACAO
PARENTERAL

116 065.532.341 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% 50MG 1.500 R$ 6,64 R$ 9.960,00
117 065.015.297 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - 100 R$ 2,66 R$ 266,00

CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML + 8 MG/ML
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO
DRALFORMA DE APRESENTACAO FRASCO VIA DE
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Item Código Descrição quant valor 
Medio 

Unitario 

Valor Medio 
Total 

ADMINISTRACAO ORAL 

118 065.015.296 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG + 80 MG 
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

10.000 R$ 0,20 R$ 2.000,00 

119 065.015.916 ISOSSORBIDA DINITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE 
ADMINISTRACAO SUB-LINGUAL 

1.000 R$ 0,47 R$ 470,00 

120 065.532.343 AGUA DESTILADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM AGUA 
DESTILADA ESTERIL, E APIROGENICA, FORMA FARMACEUTICA 
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE PLASTICO COM 10ML, VIA DE ADMINISTRACAO VIA 
DE ADMINISTRAÇÃO INJETAVEL 

10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00 

121 065.532.344 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML + 500 MG/ML 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

50 R$ 1,76 R$ 88,00 

122 065.515.924 OLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

360 R$ 3,18 R$ 1.144,80 

    TOTAL R$ 433.408,10 
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Item Código Descrição quant valor Valor Medio
Medio Total

Unitario
ADMINISTRACAO ORAL

118 065.015.296 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - 10.000 R$ 0,20 R$ 2.000,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 400 MG + 80 MG
RESPECTIVAMENTEFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA
DE ADMINISTRACAO ORAL

119 065.015.916 SOSSORBIDA DINITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 1.000 R$ 0,47 R$ 470,00
MGFORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
ADMINISTRACAO SUB-LINGUAL

120 065.532.343 AGUA DESTILADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM AGUA 10.000 R$ 0,27 R$ 2.700,00
DESTILADA ESTERIL, E APIROGENICA, FORMA FARMACEUTICA
NJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO ACONDICIONADA EM
RECIPIENTE PLASTICO COM 10ML, VIA DE ADMINISTRACAO VIA
DE ADMINISTRAÇÃO INJETAVEL

121 065.532.344 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SODICA - 50 R$ 1,76 R$ 88,00
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML + 500 MG/ML
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
NJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

122 065.515.924DLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MGFORMA 360 R$ 3,18 R$ 1.144,80
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDOVIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

TOTAL R$ 433.408,10
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2. DO PRAZO DE ENTREGA 
 

a.  O valor da proposta não será inferior a 12 (doze) meses a contar da data de sua apresentação; 
b.  O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias uteis; 

 
3. Condições e forma de pagamento 
 
3.1  O pagamento se fará até 30 (trinta) dias corridos, após o fechamento e entrega da respectiva Nota Fiscal. 
3.2 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de cópias das Guias 

do INSS, FGTS e CNDT. 
3.3  As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções, quando necessário, serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
  

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

2. DO PRAZO DE ENTREGA

a. O valor da proposta não será inferior a 12 (doze) meses a contar da data de sua apresentação;
b. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias uteis;

3. Condições e forma de pagamento

3.1 O pagamento se fará até 30 (trinta) dias corridos, após o fechamento e entrega da respectiva Nota Fiscal.
3.2O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, acompanhada de cópias das Guias

do INSS, FGTS e CNDT.
3.3 As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções, quando necessário, serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá

em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida
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ANEXO II 

 
 

Minuta de Carta de Credenciamento 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE – MT 
 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Nº. 010/2017 - 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
 
 
 
 
Indicamos  o(a)  Sr.(a)                                                                          ,  portador  
da  cédula  de  identidade  nº. 
                                                         , órgão expedidor                                  , 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 
documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar 
todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 
prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente Credenciamento. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO II

Minuta de Carta de Credenciamento

(Papel timbrado da empresa)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE  MT

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL SRP - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. N°. 010/2017 -
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Indicamos o(a) Sr.(a) ,portador
da cédula de identidade nº.

, órgão expedidor
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a
documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar
todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de
prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel
cumprimento do presente Credenciamento.

Atenciosamente,

(nome e função na empresa)
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ANEXO III 
 
 
 
 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)                                                          , CNPJ No     
________, sediada                                 (endereço completo)                           
_, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos  
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Data e local: 
________ 
 
 
 
 
 
 
 
nome e número do CNPJ do declarante 
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ANEXO III

(Modelo de Declaração de Inexistência de
Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ No
sediada (endereço completo)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local:

nome e número do CNPJ do declarante
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação) 
 

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do 
Edital de Pregão nº 010/2017, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação)

Declaramos, em atendimento ao previsto no item 5.2 do
Edital de Pregão nº 010/2017, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação exigidos para participação no presente certame.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO V 
 
 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da 

empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE - MT 
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão – Registro de Preços. Nº. 
010/2017. Tipo Menor Preço por ITEM. 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
A..................................................................................................., inscrito              
no              CNPJ              nº. 
.........................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  
legal  o(a)  Sr.(a)............. ..................................................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº. ................................... SSP..................... e do 
CPF nº. ......... ..............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ). 
 
Local  e Data 
 
 
Assinatura do representante 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) (Papel timbrado da

empresa)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE - MT
Ref.: Edital de Licitação na modalidade Pregão - Registro de Preços. N°.
010/2017. Tipo Menor Preço por ITEM.

D EC LA RAÇÃO

A. inscrito
no CNPJ n°.

por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr.(a) portador(a)
da Carteira de Identidade nº. SSP. e do
CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

( ).
Local e Data

Assinatura do representante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
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ANEXO VI 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2017 
MODELO DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Santa Catarina, nº 146, Centro, Figueirópolis D’Oeste - MT,   inscrito no CNPJ 
01.367.762/0001-93, doravante denominado CONSIGNANTE neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDUARDO FLAUSINO VILELA, 
brasileiro, casado, portador do RG M-51.195.141 MT e CPF/MF nº 

, RESOLVE registrar os preços da empresa 
___________________________, doravante denominada simplesmente 
CONSIGNATÁRIA, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 
10.520/2002 e Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de 
_____________, para atender              ,  de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas descritas no Edital do Pregão de Registro de Preços 
n.º       _/2017, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela 
LICITANTE. 
 
1.2. Conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de 
Registro de Preços n.º       _/2017, RESOLVE registrar os preços nos 
seguintes termos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 
 
       

 
1.3 A quantidade dos medicamentos que vierem a ser adquiridos será 
definida no Pedido de Compra, na respectiva Nota de Empenho; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N°010/2017
MODELO DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE.
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
Santa Catarina, nº 146, Centro, Figueirópolis D'Oeste - MT, inscrito no CNPJ
01.367.762/0001-93, doravante denominado CONSIGNANTE neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. EDUARDO FLAUSINO VILELA,
brasileiro, casado, portador do RG M-51.195.141 MT e CPF/MF nº

RESOLVE registrar os preços da empresa
doravante denominada simplesmente

CONSIGNATÁRIA, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°.
10.520/2002 e Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações, e em conformidade com
as disposições a seguir:

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de
, para atender de acordo com as quantidades e

especificações técnicas descritas no Edital do Pregão de Registro de Preços
n. /2017, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela
LICITANTE.

1.2. Conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de
Registro de Preços n.º /2017, RESOLVE registrar os preços nos
seguintes termos:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

1.3 A quantidade dos medicamentos que vierem a ser adquiridos será
definida no Pedido de Compra, na respectiva Nota de Empenho;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12(doze) meses, a 
partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata  de  Registro  
de  Preço,  a  Prefeitura  Municipal  de  Figueirópolis D’ Oeste  não  será  
obrigada  a  firmar  as contratações que dela poderão advir, podendo realizar 
licitação específica para fornecimento dos materiais no período de vigência  
deste  Registro  de  Preços,  hipótese  em  que,  entretanto,  em  igualdade  de  
condições,  a  COSIGNATÁRIA  terá preferência, nos termos do artigo 16, §4º, 
do REGULAMENTO, e artigo 8º do SRP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, desde que autorizados pela Prefeitura 
Municipal de Figueirópolis D’ Oeste, mediante consulta a este  órgão  
gerenciador, observadas as demais disposições insertas no Decreto 
023/2010, e, pelo Decreto Estadual n° 7.217/06. Em cada fornecimento 
decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital  do  Pregão  nº     /2015,  que  a  precedeu  e  integra  o  presente  
instrumento  de compromisso. Os fornecimentos somente serão autorizados 
pela Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE, mediante Pedido de 
compra. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO/ENTREGA 
 
4.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue a partir da autorização de 
fornecimento, conforme as condições estabelecidas deste edital, c o r r e n d o  
por conta da CONSIGNATÁRIA as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4.2. Por ocasião da entrega, a CONSIGNATÁRIA deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
Registro Geral (RG), emitido do servidor da CONSIGNANTE responsável pelo 
recebimento. 
 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONSIGNANTE 
poderá: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  

determinando  sua  substituição  ou  rescindindo  a aquisição, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12(doze) meses, a
partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preço, a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D' Oeste não será
obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar
licitação específica para fornecimento dos materiais no período de vigência

deste Registro de Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de
condições, a COSIGNATÁRIA terá preferência, nos termos do artigo 16, §4°,
do REGULAMENTO, e artigo 8º do SRP.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública, desde que autorizados pela Prefeitura
Municipal de Figueirópolis D' Oeste, mediante consulta a este órgão
gerenciador, observadas as demais disposições insertas no Decreto
023/2010. e. pelo Decreto Estadual n° 7.217/06. Em cada fornecimento
decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes
do Edital do Pregão n° _/2015, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso. Os fornecimentos somente serão autorizados
pela Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE, mediante Pedido de
compra.

CLÁUSULA QUARTA  DA EXECUÇÃO/ENTREGA

4.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue a partir da autorização de
fornecimento, conforme as condições estabelecidas deste edital, corren do
por conta da CONSIGNATÁRIA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4.2. Por ocasião da entrega, a CONSIGNATÁRIA deverá colher no
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do
Registro Geral (RG), emitido do servidor da CONSIGNANTE responsável pelo
recebimento.

4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONSIGNANTE
poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a aquisição, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;
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b). Na hipótese de substituição, a CONSIGNATÁRIA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

 
d) Na hipótese de complementação, a CONSIGNATÁRIA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONSIGNANTE, no prazo máximo de 
03 dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
4.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias 
úteis, contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNANTE 
 
5.1 A CONSIGNANTE obriga-se a: 
 
a).  Ge ren c ia r  a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre 
que solicitada, observando o disposto na Cláusula Terceira; 
 
b). Zelar pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento; 
 
c). Observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas pelo CONSIGNANTE todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
d). Efetuar o pagamento ao Consignante de acordo com as condições de 
prazo e preço estabelecidas no edital e nesta Ata de Registro de Preços; 
 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na 
presente Ata de Registro de Preços,.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA; 
 
6.1 A CONSIGNATÁRIA se obriga a realizar a entrega dos medicamentos.              
; 
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b). Na hipótese de substituição, a CONSIGNATÁRIA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a CONSIGNATÁRIA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do CONSIGNANTE, no prazo máximo de
03 dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

4.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 dias
úteis, contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNANTE

5.1 A CONSIGNANTE obriga-se a:

a). Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre
que solicitada, observando o disposto na Cláusula Terceira;

b). Zelar pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento;

c). Observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam
mantidas pelo CONSIGNANTE todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

d). Efetuar o pagamento ao Consignante de acordo com as condições de
prazo e preço estabelecidas no edital e nesta Ata de Registro de Preços;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na
presente Ata de Registro de Preços,.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA;

6.1 A CONSIGNATÁRIA se obriga a realizar a entrega dos medicamentos.
• .
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6.2 A entrega dos medicamentos que não forem executados de acordo com as 
normas estabelecidas será rejeitado, arcando, a CONSIGNATÁRIA com todos 
e quaisquer ônus decorrentes da rejeição, inclusive prazos e despesas; 
 
6.3 A CONSIGNATÁRIA fica obrigada  a  manter  durante  a  vigência  deste  
instrumento  todas  as  condições  e obrigações de habilitação exigidas no 
Edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93; 
 
6.4 A CONSIGNATÁRIA se obriga ainda a atender a fiscalização do 
CONSIGNANTE quanto à qualidade do uniforme; 
 
6.5   A CONSIGNATÁRIA se  responsabilizará  por  prejuízos  que  acarretar  
a  terceiro,  por  si  ou  por  prepostos, isentando a CONSIGNANTE de 
quaisquer ônus; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONSIGNANTE, 
mediante depósito bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de 
documento fiscal correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo 
solicitado pelo CONSIGNANTE. Os produtos faturados e entregues serão 
pagos até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade 
financeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUPERVISÃO DO FORNECIMENTO E FISCAL 
DE CONTRATO 
 
8.1 A supervisão deste ATA estará a cargo de um funcionário credenciado 
pela CONSIGNANTE, com faculdade de inspeção e controle,podendo  ditar  
medidas  que  achar  necessárias  ao  bom  andamento  e  qualidade  dos          
,  bem  assim  o acompanhamento de toda execução do contrato será 
realizada pelo Fiscal de Contratos, nomeado através de PORTARIA. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA 
 
9.1 A CONSIGNATÁRIA se obriga a entregar o objeto deste Termo, a partir 
da expedição da Ordem de Compra no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 O atraso na execução do objeto deste Contrato sujeitará a 
CONSIGNATÁRIA ao pagamento das seguintes multas: 
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6.2 A entrega dos medicamentos que não forem executados de acordo com as
normas estabelecidas será rejeitado, arcando, a CONSIGNATÁRIA com todos
e quaisquer ônus decorrentes da rejeição, inclusive prazos e despesas;

6.3 A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a manter durante a vigência deste
instrumento todas as condições e obrigações de habilitação exigidas no
Edital, nos termos do artigo 55, inciso XIIl, da Lei 8.666/93;

6.4 A CONSIGNATÁRIA se obriga ainda a atender a fiscalização do
CONSIGNANTE quanto à qualidade do uniforme;

6.5 A CONSIGNATÁRIA se responsabilizará por prejuízos que acarretar
a terceiro, por si ou por prepostos, isentando a CONSiGNANTE de
quaisquer ônus;

CLÁUSULA SÉTIMA  DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONSIGNANTE.
mediante depósito bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição de
documento fiscal correspondente, acompanhado de relatório do quantitativo
solicitado pelo CONSIGNANTE. Os produtos faturados e entregues serão
pagos até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade
financeira.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUPERVISÃO DO FORNECIMENTO E FISCAL
DE CONTRATO

8.1 A supervisão deste ATA estará a cargo de um funcionário credenciado
pela CONSIGNANTE, com faculdade de inspeção e controle,podendo ditar
medidas que achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos

bem assim o acompanhamento de toda execução do contrato será
realizada pelo Fiscal de Contratos, nomeado através de PORTARIA.

CLÁUSULA NONA  DO PRAZO DE ENTREGA

9.1 A CONSIGNATÁRIA se obriga a entregar o objeto deste Termo, a partir
da expedição da Ordem de Compra no prazo de 05(cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 o atraso na execução do objeto deste Contrato sujeitará a
CONSIGNATÁRIA ao pagamento das seguintes multas:
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a) Por dia que exceder ao prazo da entrega dos medicamentos:  
2% do valor do pedido; 
b) não forem entregues de acordo com as normas técnicas e exigências 
estabelecidas neste ATA: 
4% do valor do pedido. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 
 
11.1 A inadimplência por qualquer das partes, acarretará em multa no valor 
de 4% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.3 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nos termos do 
artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, sempre fazendo um 
equilíbrio entre o físico e financeiro ou desde que haja conveniência para a 
Administração. 
12.2. Na hipótese de a empresa paralisar os trabalhos por prazo superior a 
cinco (05) dias consecutivos, sem justificativa. 
12.3 Quando ocorrer desvio das especif icações por parte da  
CONSIGNATÁRIA,  ou  prestar  informações  inverídicas  à fiscalização. 
12.4. Na hipótese da empresa contratada entrar em regime de concordata, 
ainda que preventiva, ou falência; 
12.5. No caso de rescisão, a CONSIGNATÁRIA receberá apenas o pagamento 
dos produtos já liquidados.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº .../2017 e seus anexos, no 
certame supracitado. Fica eleito o foro de Jauru - MT para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
FIGUEIRÓPOLIS D’ OESTE/MT,          /         /2017. 
 
Prefeito 
 
Representante da Empresa 

 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

a) Por dia que exceder ao prazo da entrega dos medicamentos:
2% do valor do pedido;
b) não forem entregues de acordo com as normas técnicas e exigências
estabelecidas neste ATA:

4% do valor do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA

11.1 A inadimplência por qualquer das partes, acarretará em multa no valor
de 4% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO

12.3 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido nos termos do
artigo 77 e seguintes da Lei Federal n°. 8.666/93, sempre fazendo um
equilíbrio entre o físico e financeiro ou desde que haja conveniência para a
Administração.
12.2. Na hipótese de a empresa paralisar os trabalhos por prazo superior a
cinco (05) dias consecutivos, sem justificativa.
12.3 'Quando ocorrer desvio das especificações por parte da
CONSIGNATÁRIA, ou prestar informações inverídicas à fiscalização.
12.4. Na hipótese da empresa contratada entrar em regime de concordata,
ainda que preventiva, ou falência;
12.5. No caso de rescisão, a CONSiGNATÁRIA receberá apenas o pagamento
dos produtos já liquidados.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão n° ../2017 e seus anexos, no
certame supracitado. Fica eleito o foro de Jauru - MT para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

FIGUEIRÓPOLIS D' OESTE/MT, /2017.

Prefeito

Representante da Empresa
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ANEXO VII 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Licitação: Nº. 010/2017. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM Consumidor: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste – MT. 
Licitante:                                                                       C.N.P.J:                           
Tel Fax: (            )                  E-mail:    Tel Celular: (       _)                     
Endereço:    
Conta Corrente:                      Agência:                       Banco:    
 
TOTAL DO ITEM R$............................................. ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 
 
O       
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ANEXO VII

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Proposta de Preços - REGISTRO DE PREÇOS

Licitação: N°. 010/2017. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO POR
ITEM Consumidor: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D' Oeste - MT.

Licitante: C.N.P.J:
Tel Fax: ( E-mail: Tel Celular:
Endereço:
Conta Corrente: Agência: Banco:
TOTAL DO ITEM R$ ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
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